
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 107/2023 

(Projeto de Lei Nº 108/2023) 
 

“Denomina logradouro público como Travessa 

Thereza Forato Oliani.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1.° - Fica denominada “Travessa Thereza Forato Oliani” 

via localizada no Bairro Lavras de Cima, com aproximadamente 152,21 

metros, com início: -22.53147419576753, -46.478827859074734 e fim: -

22.532584099542163, -46.479659343790466, conforme Anexo. 

 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Adriano de Souza - Vereador – PTB 

Airton Benedito Domingues de Souza - Vereador – MDB 

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 03 de outubro de 2023. 
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AUTÓGRAFO Nº 107/2023 

(Projeto de Lei Nº 108/2023) 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 


